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ESTADO DO TOCANTINS 

Câmara Municipal de Lagoa da Conl~são 

CO!l1IS3Í\O DE FINANÇAS E ORQAME~TTOS: 

EARECER:coin Emenda N2 o::L/97. 

Ao Projeto de Lei N2 085/97. 

ASSUNTO-: "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentarias para o Exercicio 

de 1.998. 

INTERESSADO: Poder Executivo. 

A COMISSÃO DE FIN.ANÇ.AS E ORÇAMENTOS: Resolve o Seguinte:· 

Suprimir o Art. 4ª item I e II. 

Suprimir o Art. 121 (D,simo Segundo). 

Havebdo neacessidade na vigência do Exercício Financeiro de 98 

o Executivo enviará a Câmara Municipal Indicando as dotações Defici-
, 

tarias para que se faça a Suplementação devida. 

to Parecer:-

Lagoa da Confusão . 997. 

- Relator-

~ 
Mª da Conceição de o.s. 

Presidente Secretário. 
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